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AUTÓGRAFO DE LEI Nº.048/2022.
DATA: 06 DE DEZEMBRO DE 2022.


AO PROJETO DE LEI DE Nº043/2022

SÚMULA: Altera o traçado da estrada Secundaria 11 – Travessão no P.A. Rio Borges e DÁ Outras Providencias.
 
[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1º Fica através desta lei, alterado o trajeto original da estrada secundária 11 estrada municipal, Travessão no P. A. Rio Borges. 

Art. 2º A alteração do traçado da estrada municipal prevista no artigo 1º desta lei, situada no Município de Itanhangá-MT, com uma Extensão de 1.371,81 m (um mil trezentos e setenta e um e oitenta um metros), com os seguintes limites e confrontações a seguir: Roteiro Inicia-se a descrição do traçado no Vértice P1, de coordenadas LAT: 12°17'50,836" S e LONG: 56°38'37,386" W, localizado no Lote 29 do P. A. Rio Borges e no limite da Estrada Secundária 11, deste, segue por 116,306 m, até o Vértice P2, de coordenadas LAT: 12°17'47,060" S e LONG: 56°38'37,097" W, deste, segue por 176,297 m, até o Vértice P3, de coordenadas LAT: 12°17'41,349" S e LONG: 56°38'37,680" W, deste, segue por 59,626 m, até o Vértice P4, de coordenadas LAT: 12°17'39,459" S e LONG: 56°38'37,233" W, deste, segue por 206,355 m, até o Vértice P5, de coordenadas LAT: 12°17'33,639" S e LONG: 56°38'33,821" W, deste, segue por 193,523 m, até o Vértice P6, de coordenadas LAT: 12°17'30,865" S e LONG: 56°38'28,069" W, deste, segue por 174,521 m, até o Vértice P7, de coordenadas LAT: 12°17'27,120" S e LONG: 56°38'23,724" W, deste, segue por 78,910 m, até o Vértice P8, de coordenadas LAT: 12°17'24,562" S e LONG: 56°38'23,475" W, deste, segue por 366,272 m, até o Vértice P9, de coordenadas LAT: 12°17'23,093" S e LONG: 56°38'11,442" W, ponto final da descrição deste traçado, localizado no Lote 29 do P. A. Rio e no limite da Estrada Secundária 11. Encerrando-se, assim a descrição deste roteiro. 

Art. 3º A faixa de domínio da estrada tem largura mínima de 20 metros. 

[bookmark: _Hlk114476279]Art. 4º O ônus com os custos das obras, pela implementação da alteração do trajeto, fica sob inteira responsabilidade do possuidor/ocupante do imóvel por onde passará o novo trajeto da Estrada Secundária II.

Art. 5º Aplica-se as disposições previstas na Lei Complementar Municipal nº 07/2007 (Código de Posturas).

Art. 6º. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições ao contrário.


Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 06 de dezembro de 2022.


	Afixado no Mural da
Câmara Municipal de Itanhangá/MT.
____/___/______
__________
Servidor



                Zilmar Albuquerque Rodrigues
               Presidente
               Câmara Municipal de Itanhangá/MT.
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